
Câmara Municipal de Jaguariúna 
Estado de São Paulo 

 

REQUERIMENTO Nº  382 /2021 

 

À 

Câmara Municipal de Jaguariúna. 

 
Requeiro à Mesa, observadas as formalidades de praxe, após ouvido 

o douto Plenário, para que seja oficiado o Exmº. Sr. Prefeito Municipal, encaminhado 

as Secretarias competentes, informações relativas a elaboração do Plano de Carreira 

dos Servidores Públicos Municipais sob o regime da CLT, conforme segue: 

 

Qual a previsão de envio de projeto de lei que institua o Plano 

de Carreira dos Servidores Públicos Municipais sob o regime da CLT? 

 

JUSTIFICATIVA 

 
Requeremos informações relativas ao envio de projeto de lei que 

institua o Plano de Carreiras dos Servidores Públicos Municipais sob o regime da CLT 

para garantir o princípio da isonomia. 

Os Servidores Públicos Estatutários gozam de benefícios como faltas 

abonadas, progressão de carreira, abono aniversário, dentre outros, logo pelo princípio 

da isonomia os servidores Celetistas não gozam de tais vantagens, mas 

desempenham as mesmas funções. No ano de 2019 houveram reuniões na Secretaria 

de Governo para tratativas desta temática, mas até o momento não foi enviado a 

Câmara Municipal qualquer projeto de lei. 

Gabinete do Vereador, 12 de novembro de 2021. 

a. VEREADOR WALTER LUÍS TOZZI DE CAMARGO 

Cópia conforme o original apresentado nesta Edilidade, em Sessão 

Ordinária de 16 de novembro corrente. 

Câmara Municipal de Jaguariúna, 17 de novembro de 2021. 

 

 

VEREADOR AFONSO LOPES DA SILVA 
Presidente 


